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EDITAL TOMADA DE PRECOS N TP 005 2.022. DIVERSAS

1 «PREÃMBULQ
O titular da origem desta Iirtitaçiio torna publico, para con.heci111er1to dos interessados, que a Clomissao
Permanente de Licitaçao, 11on1eada pela li-'ortaria 11°. 1908-E/202 1-OAB, de 19 de agosto de 2021, cor11posta
pelos Servidores: Adriano Liiis Lima Oirao - Presidente, Paulo l'le11ricp_re Nuries Nogueira - Mernbro e
IX/iilissori Rabelo Cruz - Meinbro, toma publico que Fara realizar licitação na modalidade Tomada de Preços,
tipo Menor Preço GLOBAL POR LOTE, para cotação de preços referente a contratação de serviços tecnicos
profissionais especializados, referente ao objeto deste certame, obse1¬.fadas as normas e condições do presente
Edital e as disposiçoes contidas na Lei 11° 8.666, de 21 de junho de 199.3, da Lei 11° 8.075, de 11/O9/1990 -
Codigo de Defesa do Cionsuniidor, Decreto n'-'-' 6.204/CTF, Lei Clompleineiitar' nf' 123 de 14 de dezembro de
2006, Lei Oomplernentar 11° 147 de O7 de Agosto de 2014, Lei Federal 11° 155/2016, de 2? de outubro de
2016, Decreto Federal 11° 9.412 de 18 de_lu1¬1i1o de 2ülEi, Lei Federal l2.4-40 de O? de julho de Züil que altera
o titul.o VILA da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçoes
estabelecidas no presente edital e seus arieaos, a realizarzse na sala da Comissão Permanente de Licitação da
Prei`eitura Municipal de MORADA NOVA, com Sede ii Av. Manoel Castro, 11° 726, Centro, MORADA
NOVA, Ceiira, no dia 28 de julho de 2.022,. às l1l10U horas. (HORÁRIO LOCAL).

2 « og oB1ETo E og vALoaMÉ1"›Io
2.1 A presente licitação destina‹se a obte11çao de proposta. mais vantajosa para Ad1¬nini.straçao, relativa a
c¬0NTR.z‹1 ao-1ç1=io os PRESTAÇÃO De ssa 1/rços TÉCNICOS PaoFrs.sroNars EsPEcL»=1L¡z.»1D0s
DE DIOITALILÍJAÇÃO E PREPARA ÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ARÍHÁIZENAÀJENTO EM
.5`I.'5`TE]l-IA .UVFOR_M`z~'~i YYZADO COM BUSCA ELETHÔNICA DE DADOS DE IM4GENE' DIGITAIS'
fnrorratrraÇÃO). JUNTQ as L›IvEas.»1s¬ UNm.›~1DEs Aomwrsraa rn/as
(SI:.`C'RETARLA.5`/A UTARQUL-=1.5`) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA-CEI.
CONFORME E5`PE`CIFIC'A ÇOE5' E QUANTIDADES CONSTANTES' DO PROJETO BÁSICO, ANEXO
I, DESTE EDITAL.

2.2. oo W-iroa Maroto
Lots Úrnco
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ooctiivrasiros Paaa Aa1vLaza1s1Arv1a1~r1'o EM
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cosr1"aaTAçÃo os saEsraoÃo oa saavrcos
TEc1~.11cos saorfrssioaais Es1=Ec1AL1zaoos
DE o1o1Ta1.1zAÇÃo E 1-=aE.P/1E.AÇÃ=o DE
oc':›«cuME1~¬1Tos asas aaafmzeaamaaro EM
sistem. Ir~11'=oa1×z1_aT1z.»aoo c.c›1./1 Euscza
E1.ETat`11s1IcA DE nartios DE 11»1a‹oE1-1s
oioirais (o1o1TA1.1:mç:.fi.o›. 1u1s1Tc'1 A
sEçaL'1'AaE›. DE Epuçacao E¿s¡ç,_é, DA
r›aE1=E1TuEA 1v11_11~1rr:1rA1. os Moaarna Nova.
cs, coi.1soa1.z1E EsrEt:11~=1cacÓEs E
âzgtim-.1r1o.z=.oEs cosisrrusirss no Paoiaro
aÁs1r':o, A1~.11=.xo 1, oE,=§11‹¿¿Eo1TaL ,__,_F_,_

MÊS 12 l 3.525,00
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42000.00

co1~¬1TaATar,:Ão os EaEsTar_:Ão DE saaviços
TEc1~11t.l:c›s Paosrssltiaais EsPEcu.1_1zAoos
os oioiratimcari E Paaraaatgao DE
oocuivisisiros Patria Aa1v1.=›.zE1-1¡u.1E1s1To EM
slsraivra 11~1soaMAT12Auo com Eiisca
E1E"r"ao1~.11cA EE 'oaoos os 11×z1.AoE1~.1s
1¬›io1TA1s (o1o1Ta1..1zacÃo), Ju1-iT‹::. A
sEcaE1¿1¿1¿5, na as§1§fi1g`ga soc1¿1, oa
1=aE1=E1TuaA 1~/1u1-11c1PAL or: Moaaoa Nova.
ce, co1s1soa.ME Esracirlczxçoas E
Qtiasirroaoas c':o1-1sTz-\1~¬1TEs oo raojaro
Easico, zo~1E>f.o 1, oEsT;E.¬_Eo1T.a1. H_____m_
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5.310,00 39.?20,00

c‹o1-1TaATAc_:.fi.o DE Passraoao os sEa\/iços
TEcN1t§:os PaoF1ssI.or~1a1s EsPEc1A1.Ir.Aoos
os o1o1TA1..m›.c;:Ão E 1-¬aE1.¬a.a›=.‹,:Ão os
ooctiiâssrros 1=ff~.a.a AaMA1Es1AME1~.1To EM
sistema 11~.111oE.1v1»°.T12.×›.otT1 com Eusca
E1-Erao1-11cA os oaoos os rivuiosias
oronms (u1o1'1'AL1zAÇÃo>. ,lui-iro A
sEcaE_';¿,a1,_‹-1 oa E1,¿¶1¿,ME1~;f*ro E Ermpgas
oa 1=aE1=E1Tuaa Mu1-11c1PAL oa Moaaoa
siovazca, co1-11=oa1.×1E EseEcl11=1cAcÓEs E
Qtianrioaoss coisisrmrrss oo Parzarfrito

¿1_Ás1t':.o, .».1-1E:z‹:o 1,_1;›1¬;srE Eorrai. __, _

MÊS 3.684,25

*FH
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coisirafl-.TAÇÁo DE EaEsTaÇÃo oa saiwicos
Tacisiicos Paorisslonais EsPEc1A1.1zaoos
DE oIo1TaL1zacÃo E PaE1=AE.aÇÃ=o DE
t›or;:111v1E1-rros Pam aarz1azE1×1AME1s1Ttb EM
ELETEMA rnsoamatlzaoo ‹co1v1 Eusca
ELETaÓN1t:a oa oaoos oa rmaoalsis
DIEITAIE (t11o1TA1.I7.acÃo), 1111-.iTt:› A
,=;EcaE*raa1¿ na Esigaafisfiug DA
EaEEE1¶11a.a iviuriicraar. os 1./1oE.At1A 1¬.1c›vA.
cs. coriroaiua EsPEc1E1‹cactT1Es E
ouanrroaoss co1-1s'rA1s1TEE oo EaoJETo
Ezisico, ar-1E:zto 1, t1Es'_[__1._s_. 1~:u1TAL “___

_Ç-I-I

E [T11- O".`‹ 12 3.510,00 42.120,00

co1×i1aaTAÇÁo DE PaEs'1'acÃo DE saaviccis
racisiicos saca-'issloisiais Essacuttlz/toca
t1__E_ prti1T*aLIzA§¿§_c› _ E rraasaaàcatn ua

MEE
__'r||

1.705,55 21.426,68
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sistema 11~1roa.1«1aT1:z.¢.oo com Eusca
Etaraosiica DE uaoos oa IMA-oaus
oioirais co1o1T.¢.1_1:1acÃo). ju1~.rro ao
Essrjzzpro oo mio aiaajapm 11115. Moaapa
1¡gQv¿.11_z1,aam, coaroama EsEEc11=1cAct`Í1Es
E oufoirioaoas coasrarirss oo rat¬:›¿|E"ro '

,E.á1s1co.a1-iE><t11,oEsrEE1'>iÇ__rug __ . __ _ _, __ _
lcoN1"aaTaÇÃo os aiiasracãci DE sE11v1t';os
Tacsircos ratntrssroaais EsEEc1A1.12.fi.oos
os r11o1"r.‹=.1_12a.«.';:¡~.o E saaaaaacão DE
ooo1.11~.1E1~1ros Para fiutaiazauawiaaro Em
sisraw. 11¬»11=oa1w=.1*11:.f~.oo com ausca
Etsraoisirca oa oaoos os 11×z1.‹=.t.1E1~.1s MÊS 12 H85i_,55 ZHZÕIÕB
AUTABQQLJUL ML]j§~]j§§jE¿1.. DE fjfigjfz-jSITO«¿Mfj
DA PREFEITURA MUINIICIPAI.. DE MORADA
1~.1ow~..cE, ctliasoama Esracirrcaçoss E
oufuanoaoas cos1s1vo~1TEs oo raojaro
a.=4.s1co, Aaaao 1. 1:1Es'rE Entrar _ \.|.J|.|._ _ _ Z
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3. -pas coupigoas E assraiooas DE Pztariclaagão

3.1 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPACAO
3.1.1 - Poderá participar do presente certame licita.torio pessoa juridit:a, devidamente habilitada a prestar os
serviços objeto desta licitação, na ior1na do que dispõe o Éã 2° do art. 22 da Lei 11° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, Decreto Federal 11° 9.412 de 18 de ju11l1o de 2018.
3.1.2 › Os parti.cipantes da licitação deverão ser representados no ato licitatorio por procurador legalmente
l1al_1ilitado. Para tanto, devera o mesmo apresentar procuração por instrun1ento público (EM CARTÓRIO) e
especifica ou particular, esta últin1a com firma reconhecida, para o certa111e ora er-tposto, atompanl1ada de
copia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante,
etc.), acompa11l1ado da carteira de identidade COM EQTO RECELÊTE-, na hipotese de socio ou diretor,
apresentei- doc11n1ento de identidade juntamente corn os envelopes de l1al:›ilitação e propostas, mas 11ão
incluidos nestes.
3.1.3 z A participação na presente Tomada de Preços é facultada a toda e qualquer firma individual ou
sociedade regularmente estabelecida no pais, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura Municipal de
MORADA NOVA ou que atenderem a todas as condiçoes para cadasnamento até o 3° (terceiro) dia útil
anterior E1 data do reeebirneiiro das propostas (dia 25 de julho de 2022. das 08100 até as 11130 horas),
observada a necessai-ia qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto desta Licitação e que satisfaça a
todas as e1ti.gencias da presente Edital de Tornada de Preços e seus anexos.

3.2 .. nas aaaralcoss or. aA11'r1c1Paç:ÃtT1
Estarão impetlitlos tie participar desta licitação:

2.2.1. C) Empresário:

ou, ai11da, em Fase de Dissolução ou Litjuidação, conforrne a Lei n° 11.101/2005;
a) Em estado de Falência, sob Co11c11rso de Credores, em Processo de Recuperação judicial ou Fottrajudicial

|==aeE|=E|'ruas. |aua1c1|=A|. os acasos. Now. ,_ 1 , -'ff
av. aauoai. casrao. 11°. rss - cerrrao - aoaaoa Nova - essas.. ces ssa.1.a.nus - f,_.,;..'ƒ'-«ti
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b) Apenado corn suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar com a
Administração Publica em qualquer de suas esferas;
2.2.2. A Empresa:
a) Consorciada sob nenhuma forma;
b) Em estado de Falencia, sob Concurso de Creclores, em Processo de Recuperação judicial ou E:-ctrajudicial
ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei n° 11.101/2005;
c) Declarada inidonea de acordo com o previsto no inciso IV do Art. 37 da Lei Federal n° 5.666/93 por Órgão
ou Entidade da Administração Publica Direta ou indireta, Federal, Distrito Federal, Estadual ou Municipal, e
que não tenha sua idoneidade restabelecida;
d) Suspensa de Licitar e Conn-atar com o Municipio de Morada Nova, e/ou com a Administração Publica em
qualquer de suas esferas;

'_' e) Cujos Diretores, Responsáveis Legais ou Tecnicos, Membros de Conselho Tecnico, Consultivo, Deliberativo
ou Administrativo ou Socio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do mesmo grupo, ou em mais de
uma Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam Funcionarios, Empregados ou ocupantes de
Cargo Comissionado da Prefeitura Municipal de Morada Nova › Estaclo do Ceara;
e.l) Caso constatado, ainda que a posteriori, tal situação a empresa licitante sera desqualificada, ficando esta e
seus representantes incursos nas sançoes previstas no Art. 90 da Lei n“ 8.666/93;
1°) Cuja atividade social não seja pertinente e compativel com os objetos deste Edital;
2.1.3. CJ autor do Projeto Basico ou Executivo, Pessoa juridica, eaceto na condição descrita no §¡l°, Art. 9° da
Lei 11° 8.666/93 e suas alteraçoes.

2.3 z na iflaariciraçãta pas Micao EMPRESAS E Emtiissas os PEQUENO PORTE
2.3.1. Serão consideradas Microempresas›ME's ou Empresas de Pequeno Porte«l`iPP*s a sociedade empresãria, a
sociedade simples e o empresário a que se refere o Art. 966 da Lei n°. 10.406/2,002, devidamente regisn'-ados
no liegisnfo de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas juridicas, na forma prevista na Lei
Complementar nf* 123, de 14/12/2006 e Lei Complementar n° 147, de U7/O8/2014.
2.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte«EPP ou lViieroempresa›ME,
amparadas pela Lei Complementar nf' 123, de 14/12/2006, deverão observar o Art. 43 daquele diploma,

.1¬. apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante eaigida, ainda que com restriçoes.
2.3.2.1. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado o
prazo de O5 (cinco) dias uteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a criterio da Comissão de Licitação, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais Certidoes
Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.
2.3.3. A não~regularizaç.ão da documentação, no prazo previsto no subitem anterior deste Edital, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nt”. 8.666, de 21 de
junho de lÊ393, sendo facultado ã Administração convocar por ordem de classificação os remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.
2.3.4. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da
documentação referente a situação fiscal e trabalhista da i`:`.mpresa de Pequeno Porte»EPP ou Microempresa-
ME, apenas postergando essa verificação para o momento da celebração do Contrato, ol:›se1¬.rarido~se o Art. 42
da Lei Complementar n° l23, de 14/'12/2006.
2.3.5- Na presente licitação sera assegurada como criterio de desempate a preferencia de contratação para as
Microempresas~lvlE*s e Empresas de Pequeno Porte»EPP's, de acordo corn o Art- 5° do Decreto n° 6.204, de
O5/O9/2.007. Nas demais hipoteses, havendo empate, este sera resolvido por sorteio, nos termos da Lei n° /,/'
8.666/93.
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2.3.6. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte«EPP e Microempresa›lVlE, considera verificado empate nos
casos estabelecidos pelo furado no §1° do Art. 5” do Decreto nf* 8.538, de O6/10/2015.
2.3.2. Caso a licitante pretenda beneficiarse das prerrogativas da Lei Complementar nf' 123/O6 e demais
alteraçoes (Lei Complementar ii U 14? de Cl? de agosto de 2014). d.everá apresentar, na fase de habilitação,
Declaração cxped ida pela junta Comercial, comprovando a condição de Microeinpi'esas-lVlE*s e Empresas de
Pequeno Porte‹EPP's ou Cooperativa, de enquadramento em um. dos dois regimes ou Certidão expedida pela
junta Comercial, também coinptovando tal condição. Quando a Certidão não estiver com indicação de prazo
de validade será considerado o prazo de ate 90 (noventa) dias, a contar da data da expedição da mesma. Os
licitantes deverão estar, ainda, cientes de que a informação constante na declaração/certidão da junta
Comercial serã analisada em conjunto coni o que se demonstra nas demais documentaçoes de habilitação,
como o Balanço Patrimonial.
2.3.7.1. C) enquadramento de uma empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme
reza a LC 123/2006, e feito com base na receita bruta auferida em cada anofcalendário, sendo
responsabilidade da empresa proceder ao seu devido enquadramento ou desei¬iqi.iadramento.
2.3.7.2. Será, portanto, criterio de desclassificação (em caso de Licitação Exclusiva) ou de não utilização dos
herieficios legais, empresa que apresente Declaração/Certidão Simplificada da junta Comercial que declare o
enquadramento da empresa corno ME/EPP e sua Docuinentação de Habilitação Economico-Pinaiiceira não se
coadune com tal condição. Casos excepcionais poderão ser devidamente jiistificados atraves de documentação,
a ser analisada pela Comissão de Licitação.

Parágrafo Primeiro; Nani-iiima pessoa, natural ou juridica, ainda que iiiunida por procuração poderá
representar nesta licitação mais de um licitante.

Parágrafo Segundo: A participação na presente licitação se eferivarã mediante a apresei¬itaç.ão, na data, hora e
local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no preãnibulo deste edital, da Documentação e da(s)
1-`*roposta(s) de Preços, endereçadas a Presidente da Comissão Permanente de Licitação. Não será aceita, em
qualquer hipotese, a parti.cipação de licitaiite retardatario, exceto como ouvinte.

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que mira os itens anteriores, sujeitar-se-«á
ás penalidades previstas ria legislação.

Parágrafo Quarto: Os participantes que decidirem protocolar os envelopes de habilitação e proposta coinercial,
deverão ser representados no ato por procurador legalinente habilitado de procuração especifica pública ou
particular (AMBAS COM A NUMERAÇÃU DO CERTAME), esta ultima com firma reconhecida, copia
autenticada do ato coiistitiirivo acompanhado da carteira de identidade COM PÇ [IQ RECQLEÍL E-, na hipotese
de socio ou diretor, copia autenticada do aro constitutivo acompanhado da carteira de identidade QLM
 .Nenhuma pessoa, fisica ou jiiridica, ainda que munida por procuração poderá representar
nesta licitação mais de um licitante no ato do protocolo.

fj_~ DOS [¿Ç,)CU'ME_l_¬_fl`C.`)S DE `jzl¿j_çB1Ll'I`§Ç5,-Q

4. l= l-labil'iI;g;'.,'=;'o Iurigljçg;
4.1.1 - Cedula de identidade e CPF dols) responsãvel(is) legal(is) ou signaráriofs) da proposta;
4.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.3- Ato coi-istirutivo, csianito ou contrato social ein vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, ein se
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por açoes, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores;
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4.1.4» lnscrição cio ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanl¬iado de prova da diretoria eiii
exercicio;
4.1.5» Decreto de Autorização, em se tratando de empresa oii sociedade estrangeira em fui¬icionamento no Pais,
e ato de registro ou autorização para funcionaniento expedido pelo orgão competen.te, quando a atividade
assim o exigir;
4.1.6- Certificado de Registro Cadastral (CRC) de einpresas de prestação de serviços, objeto deste certaine,
expedido pela Prefeitura de MORADA NOVA, dentro do prazo de validade, guardada a conforrnidade do
objeto da licitação.

4.2- Regularicjgde Fis_ç_g_l:
4.2. I- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa juridica (CNPj);
4.2.2 - Prova de lriscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou docuinerito de isenção.
4.2...3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do doinicilio oii sede do
licitante, oii outra equivalente na forma da Lei.
Obs.: A prova de regularidade para cota a Fazenda Federal constata dos segiiintes docunientos:
a) Certidão de quitação de tribiitos federais einitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto a Divida Ativa
da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
4.2.4 ._ Csarisicaoo De asouiaaioaoa os situação . cas, ou EQUIVALENTE, ¡;..a:.z¬.:.-z s
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FC1"l`S, da jurisdição da sede ou filial da licitaiite,
devendo o mesmo ter igualdade de CNP] coni os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
6.2.5. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRAl3ALl¬lO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo \fll~A da Consolidaç.ão das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-«Lei 11° 5.452, de ls de maio de 1943, tia jurisdição da sede oii filial do
lic.itante; acoinpanhada da Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas emitida pelo site
v.'v.¬.v. inte .gov.lir\i;.e |;_tj,gl a o ¶p;flj'_riic:;ies_\,ç.lel.'i i tos.

4.3 - Qiigjjficiiçãp Teciijçg:
4.3.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (oii empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica de
direito publico ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade coinpativel
com o objeto da licitação em caracteristicas, (CONTRATACAO DE PRESTACAO DE SERVICOS
TECNICOS PROFISSIONAIS ESI-“ECIALIZADOS DE DIOITALIZACAO E PREPARAÇÃO DE
DOCUMENTOS PARA ARMAZENAMENTO EM SISTEMA COM BUSCA ELETRON ICA DE DADOS
DE IMAGENS DIGITAIS (DIGl'T`AI-IZACAO) acompanhado da respectiva averbação, devidamente
registrado no CRA - Conselho Regional de Administração (secção da sede da empresa, acompanhado do(s)
respectivo (s) contrato(s), devendo conter, no minimo, as seguintes informaçoes:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do orgão (oii empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, (compativel com o objeto do certame), e;
c) assinatura e iiome legivel do responsavel pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pelo
municipio de Morada Nova»CE para comprovação das informaçoes.
4.3.2 - O Municipio de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto á pessoa juridica eiiiitenre
do Atestado/Declaração de capacidade Tecnica, aniparados pelo artigo 43, § 3* da Lei n.° 8.666/1993, visando
a obter informaçoes sobre o fornecimento prestado c copias dos respectivos contratos, aditivos, iiotas fiscais
e/ou outros documentos coinptobatorios do conteudo declarado.

Parágrafo Único: Somente serão aceitos atestados expedidos apos a conclusão do contrato oii se decorrido pelo
menos, um ano do inicio de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazos inferiores (Acordão
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1.214/2013~TCU), corisiderando que os serviços objeto da presente licitação são serviços considerados serviços
contínuos, serviços esses que poderão ser prorrogados, todavia, irnpresciiidivel a sua comprovação tecnico-
operacional, reitera ainda que o presente lapso temporal e indispensável para assegurar a prestação dos serviços
em con forinidade com as necessidacles da Administração, por força da sua essencialidade dos serviços a serem
realizados.

4.3.3 « Prova de lnscrição da empresa junto ao Coiiselho Regional de Administração - CRA, secção da sede da
einpresa, de acordo na Lei Fed.eral nr. 4.769/65, Decreto Regul.ainentador n°. 61.934/67.
4.3.4 - Prova de inscrição clojgj respgpsáveljjgj técnjgp(s), junto ao Conselho Regional de Administração
(CRA).
4.3.5 - Prova de liiscrição da empresa junto ao Coiiselho Regional de Biblioteconomia - CRB, nos termos da
Lei Federal nt' 4084/62.
4.3.6 « Prova de inscrição dojs) gggporisgvgljisl tpgnjcejgz, jiinro ao Coiiselho Regional de Biblioteconomia -
CRB, nos termos da Lei Federal n” 4034/62.
4.3.7 - A licitante devera apresentar declaração que dispee de equipe tecnica, pertencente ao seu quadro
permanente, capacitada e disponivel para a realiz-ação do objeto da licitação, composta de no minimo U4
(Quatro) profissionais da seguinte forina:
a) O3 (Tres) de nivel tecnico corn certificado de concliisão do 2" Ciraii/Ensino Medio c com corihecimentos
básicos de informática (\'l{/iiidovzs, Word e Excel) devidamente qualificado para execução dos seiviços objeto
desta licitação;
b) sendo O1 (um) profissional em nivel superior em biblioteconomia devidamente escrito no seu conselho com
a referida certidão de regularidade da classe.
4.3.8. Declaração de cada profissional cla equipe tecnica, que se encontra disponivel para a prestação dos
serviços previstos no presente termo de referencia e apresentar atestado de capacidade tecnica de cada
profissional referente ao objeto da licitação em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor, fornecido por
pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando aptidã.o para desempenho de atividade compatível
com o objeto da licitação em caracteristicas, (CONTRATAÇÃO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS
Tecnicos Paorissiouzus ssPEcim-i:t.aoos os oioitatização E Pastxiiiação os
DOCUMENTOS PARA ARMAZENAMENTO EM SISTEMA COM BUSCA ELETRONICA DE DADOS
os iifiaoans oioirais ioioitatizattão)
4.3.9 - A Comprovação da PROPONENTE possuir em seu quadro pernianente, na data prevista para entrega
dos dociimentos, dos responsaveis tecnicos, devendo esses profissionais, com apresentação de comprovação
empregaticia atraves dos segiiiiites requisitos:
a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CTPS, expedida pelo Ministerio do Trabalho -
DRT; Ficha de Registro de Empregado (PRE) que demonstre a identificação do profissional, bein como da
informação da (OPIP) dos ultimos U3 (tres) meses imediatamente anteriores a presente lic.itação;
b) SÓCIO: coiitrato social ou estatuto social, devidamente registrado no orgão competente, comprovando que
participa da sociedade, pelo nienos, desde o mes anterior ao da piiblicação deste edital;
c) DIRETOR: copia autenticada do connato socia.l registrado legalniente comprovando a função, pelo menos,
desde o mes anterior ao da pi.iblicação deste Edital, em se tratando de firina individual ou limitada, oii ainda
da ata asseiribleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na iiriprensa oficial, em se tratando de
sociedade anonima; oii;
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do prazo de
validade, comprovando vinculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, com firma
reconhecicla do conn-atado e do contrataiite.
4.3.10 « Apresentar comprovação de vinculo empregatício de pelo menos U1 (um) fun.r.ionári.o registrado, a
comprovação do viiiculo empregatício darfsefa atraves de copia dos seguintes requisitos: Carteira de Trabalho e_-_.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA _ _. «-""
av. uaaoet easrae. N=. rzs - eeurao - Nioaaea Nova - essas. esa szs.iti.au:; `~¿__,,..t_=.;.›“”eNi=.i er zsz saerastn eu .- ces as szs 111-4 e-Niaii.- ii-z:oessma@sai:ssi:.ssm.sr



-I-H-|_1.iíI-O

-'ff ' - 'I'-J.-'T-¬.^'\`\`.ze i -vi
_ 4-'.-,r ¬-

_." "-|

/ ¢.~\`\_
|1-'`

-!:¡;¬iIl°':i¬t5I'..¡."~

_4"-- _¿_____:__._

'I..-_I-Í.

J.

"':-.

ti 13* __

Esraoo oo CEARÁ \ /
Paeseiruaa MuN|c||=A|. tie moaaoà Nowi \.___:f,.

Previdencia Social - CTPS, expedida pelo Ministerio do Traballio ‹ DRT; Picha de Registro de Empregado
(PRE) que demonstre a identificação do profissional, bem como da iiiformação da (OFIP) dos últimos O3 (tres)
ineses anteriores da data do recebimento dos envelopes, não sendo aceita, sob qualquer hipotese, a vinculação
de funcionario, junto a empresa licitante, atraves de contrato particular de prestação de serviços.
4.3.1 I - Declaração de que a licitante e proprietária, licenciacla, fraiiqueada e detentora de Sistema de
Digitalização com Eanco de Imagens Digitais - BID executável. A Referida declaração deverá ser acompanhada
da conipi'ova.ção de ser detentora do sistema, podendo est.a comprovação ser via conuato de liceiiça, franquia,
aluguel, etc, este com recoiihecimento de firma da assinatura do CONTRATANTE oii registro da plataforma
para os que são desenvolvedores proprios do mesmo objeto da licitação.

4.4 ~ Qj.i;ilifiç¡;_ç¿-io 'Eç,p_poiriir,o_ - Fir;_gpceira,;
4.4.1. Certidão Negativa de Falência/Concorclata expedida por qiierri de coiripetencia na sede da pessoa
juridica oii certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa fisica, ressalvado o
disposto nos subitens abaixo:
4.4.1.1. Na ausencia da Certidão Negativa, a licitante em recuperação judicial deverá coinprovar a sua
viabilidade economica, mediante documento (certidão ou asseinelhado) emitido pela instáricia judicial
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei ni' 11.101/2005. Oii
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se enconnar em recuperação
extrajudicial, nos termos do art. 164. Ê 5°. da Lei nr 11.101/2005.
4.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajiidicial homologado devera demonstrar os demais reqiiisitos para habilitação economica.
4.4.2. l3alanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social (2021), já exigíveis e
apreseritados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser
atualizados por indices oficiais, quando encerrado há mais de O3 (tres) meses da data de apresentação da
proposta.
4.4.2.1. No caso de sociedade por açoes, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial,
em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial.
4.4.2.2. No caso de Licitante receirsconstituida (lia menos de O1 ano), cleverá ser apresentado o balanço de
abertura acoinpanhado dos termos de abernira e de encerrainento devidamente registrados na junta
Comercial, constando ainda, no balanço, o número do I.ivro Diário e das folhas nos quais se achani transcrito
ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e pelo titiilar oii representante legal da empresa.
4.4.2.3. No caso de sociedade. simples, o balai¬iço patrimonial devera ser inscrito no Cartorio de Registro Civil
de Pessoas jiiridicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titiilar
oii representante legal da instituição, atendendo aos indices estabelecidos neste instrumento convocatorio.
4.4.2.4. No caso das demais sociedades empresãrias e empresa lndividiial, o balanço deverá ser acompanhado
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, estes termos devidamente registrados na junta
Comercial - constando no balanço, o número do Livro Diario e das folhas nos quais se acham rraiiscrito ou a
autenticação da jiinta comercial, devendo tanto o balanço quanto os terinos serem assinados por contador
registrado no Coiiselho Regional de Contabilidade e pelo ritiilar oii representante legal da empresa.
4.4.2.5. Serão aceitos o balanço patrimonial, denionsuaçoes coiirabeis, termos de abertura e encerramento do
livro Diário, transmitidos via SPED, acoinpanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital.
respeitada a INRFE vigente.
4.4.2.6. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e encerramento do
Livro Diario apresentado.
4.4.2.2. Comprovação da boa situação financeira da licitante atestada por documento, assinado por
profissional legalniente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial da licitante.
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demonstrando que a empresa apresenta indice de Liquidez Oeral (LO) maior ou 'igual a 1,13 (um virgula zero),
calculada conforme a formula abaixo:

LO r' AC+ARj_._l2_ E 1,0
PC+PELP

Onde:
AC: Ativo Circulante;
ARLP: Ativo Realizãvel a l..ongo Prazo;
PC: Passivo Circulante;
PELP: Passivo Exiglvel a Longo Prazo.

Parág'i'afo Único: No caso de empresa optante pelo simples nacional, o balanço Patrimonial podera ser
substituido pela copia da Declaração de Inforinação Soc.ioeconoiiiicas e Fiscais (DEPIS) de Pessoa juridica e
respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o
Simples Nacioiial.

4.4.3 - Apresentar Oaraiitia de Proposta de 1% (um por cento) de valor estimado para execução dos serviços,
do valor estimado do objeto da contratação (ver cláusula 2.2. do edital), rias modalidades abaixo especificadas,
tendo sua validade que cobrir a vigencia da Proposta, na segiiinte forma na seguinte forma:

a) Caução em dinheiro (C/C - 2785.5; AG.: OS63rX, BANCO DO l3RASlL);
b) Seguro Ciarantia;
c) Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária - Garantia de Proposta do Contrato.

4.5 » 'Den;;_a_j__s Docii|;i_1_e11tos 1\le»,',es,=.ários Patg a I-labilitgçãgiz
4.5.1. z Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa (partes internas e externas) e algum documento de
ágiia, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do certame.
4.5.1.1 ‹ A comprovação do dociinieiito terá que ser emitido com a iiiesma razão social da empresa, não serão
aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos etii hipotese alguma em nome de pessoa fisica,
mesmos estas sendo sociols) e ou Proprietário da empresa.
4.5.1.2 - Não será permitido comprovação de identificação com colagem atraves de computação grãfica.
4.5.2 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital
(ANEXO Vl:
4.5.3 « Declaração do licitante de que inexiste qualqiier iinpedimerito de licitar com a Admiriistração Publica
(ANEXO VI);
4.5.4= Declaração formal de que a licitante não possui inenorcs trabalhando conforme determina o inciso
}OO<illI, art. 7° da Constituição Federal (ANEXO VII);
4.5.5- Declaração de Inexistencia de Vínculo empregatício com o Municipio de MORADA NOVA do(s)
socio(s) e/oii proprietario da empresa (ANEXO IV);
4.5.6. Declaração de Elaboração Independente de Proposta (AIÍEXO VIII);
4.5.2. Consulta junto ã Controladoria Cieral da União das certicloes negativas con-ecionais (CCiU~Pj; CEIS;
CNEP e CEPIM), atraves do site: (htj_t_ps://certidpcs.cgii.g;_;).;.l;:i-).
4.5.S» Consulta ao Cadastro Nacional de Etnpresas lnidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Oetal Ela União (iv¬vv¬s.'.por§s;_li_jlan'iiiis|_'ia_tgj_1i1iii.go\›'.l_¬it'¿fggis);
4.5.9- Consulta ao Cadastro Nacional de Condenaçoes Cíveis por Atos de Iinprobidade Administrativa.
mantido pelo Conselho Nacional de justiça (vvii«'v.'.c.n_j_.ji|s.br/iipprirliiiliicle a,_‹,;lni/cciiisi_iI_t¶ i-eqiiei'içl;¬.php).
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Parágrafo Primeiro: Todos os dociimeiitos apresentados para a habilitaçãofiíeverão estar ein nome do
licitante, com número do CNP]/MF e, preferericialinente, com o endereço respectivo;

Parágrafo Segundo: Se o licitarite for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CN Pj da
iiiatriz, oii se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da filial,
exceto quanto á certidão quanto a certidão de debitos junto á Receita Federal, por constar no proprio
documento que e valido tanto para a matriz e filiais, bem assiin quanto ao certificado de regularidade fiscal do
PCi'l`S, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar
documento comprobatorio da autorização para a centralização;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestaç.ão dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial siiiiultaneameiite; oii
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CN Pj/MF da filial aqueles documentos
que, pela propria natiireza, forem emitidos somente ein nome da matriz;

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláiisula; a sua irregularidade; o seu
vencimento; a ausencia das copias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ai.iseiicia das vias originais para
a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, oii a falta da publicação da iiiiprensa oficial; a
apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e especifico (Envelope A) tornará a
ein.presa. respectiva será inabilitada do presente certaine, sendo-lhe devolvido o (Envelope E).

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no docuinento de que trata os itens ariteriores, sujeitar-se-á as
penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Sexto: quando qualquer documento (HABILITAÇÃO) emitido estiver sem prazo de validade, será
considerado que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Setimo: As autenticaçoes poderão ser feitas no Departamento de Licitaçoes, pela proprio presidente
da Comissão de Licitações, com ate 01 (tim) dia de antecedeneia a data da sessão inaugural, das 08h ás 12h.

Parágrafo Oitavo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar o
certificado de aiitenticidade quando for o caso.

Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos beneficios previstos nos artigos 42 a 45 da I_ei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no Envelope da Documentação de
Habilitação, alem de todos os documentos acima elencados, declaração formal de que se enquadra como
Microempresa oii Empresa de Pequeno Porte.

Parágrafo Décimo: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta fase de
habilitação oii que o -fizerem em desacordo com as normas deste edital, será considerado automaticamerite
inabilitado, não sendo concedido sob qiialqiier pleito, prazo para complementação desses documentos, salvo o
disposto no 5 3° do artigo 4S da I.ei n° S.666/93.

Parágrafo Dec.imo Primeiro: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, serão devolvidos,
devicliiinente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços. _

.-' '_'
_J"_.

J'

1 --“'
1. ff-

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV MANOEL OABTRO N” TEE - OENTRO MORADA NOVA - CEARA CEF' E2940 00

CNPJ HT 782 E4Di'flÚEI'I DD - EEF DE EEB 1?'I-4 E MAIL Ileitaoeoiiri |1@ciutIooIii com

P:

¡ I ¬_ É II I _:

Ii I T 1- Q I " : I 4 __.- -I
.fl



-ii-I-_-H

ri*

mlníznn ¡ 1.

.Cg!-I-iilii.i;|-_

"I

|,___,____. __.f_T'_-_'C3J
:__-ff

Estiano tio cer-iRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA Nova

4.6 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da proposta, tendo
no seu frontispicio os seguintes dizeresz

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICII-*AL DE MORADA NOVA
TOMADA DE PREÇOS N* TP-005/2012 - DIVERSAS
EPIVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HA.BILI'1`AÇAO
PROPONENTE:

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as seguintes
indicaçoes:

À
comissão 1=EiuviaNENTE. os Licitação
Pxsreiruiia ivtuuicirai. os Moriaoa Nova
Toivirioa. oii Piusços Nr Teses/zezz - uivsiisas
ENVELOPE "B" - Paorosta os Pascoa
Paoizoivsaitez

5.2. -¬ Soinente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitaiires previamente
l¬iabilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas eiii 01 (uma) via impressa, de forma a iião conter
folhas soltas, sem eiiieiidas, rasuras ou borroes, coritidas em involucros opacos fechados e lacrados de forina tal
que torne detectável qualquer intento de violação de seu contei'iclo, especificando o Objeto de forma clara e
inequívoca, e ainda contendo;
5.3 - A razão social e o número do CNPj;
5.4. lnclicação do iioiiie e número do banco, agencia e conta corrente para efeito de pagaiiiento;
5.5. P'teç.os iini.tário e total, expressos ein a.lg-.irismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamerite ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços oii qiialquer outra condição que induza o
j ulgainento a ter mais de um resultado;
5.6. Em caso de divergencia entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos
em algarismo e por extenso, prevalecerá o últinio;
5 .? ¬ O prazo de execução do objeto contratual será para de 12 (doze) meses, e, deverá ser contada tia data de
emissão da Ordem de Serviço;
5.8. - O prazo de validade da proposta será de no minimo 60 ( nta) dias corridos, a contar da data da
entrega cias propostas;
5.9. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e. naqueles qiie, porvei¬itura, viereiri a
ser ofertados por meio de laiices verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas,

tri fi' cr. |'¡|I'| fli-

fretes e outros.
5.10f Na condução e jiilgainento deste certame e vedado o uso de qualquer elemento, criterio oii fator sigiloso,
secreto, subjetivo oii reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer tios principios oii o
julgamento eqiiitativo da licitação.
5.11» Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edi.tal, inclusive financiamento
subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. Beni como
não se acln¬iitirá Proposta de Preços que apresente preços unitários. parciais, totais ou global simbolicos,
irrisorios, de valor zero, excessivo ou manifestamente inexequiveis.

i .H
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5.12~ Para auailiar na analise, avaliaeaa e cansparacaa das Prapastas de Preças, a Cflamissaa Permanente de
L_ieir.s_.;aa padera salicitar ans licitantes as esclarecimentas que julgar necessaria a respeita de sua Prapasta,
inclusive a detalhainenta das precas unirarias. A salicitaçaa e a respasta deveraa ser feitas par esc.rita (carta, e~
mail, telegrama au faczsimile). E vedada a alteracaa da preca au substancia da Prapasta de Preças.
5.13» As Prapastas de Precas que atenderem em sua essencia aas requisitas da Edital e seus Ane:-:as seraa
verificadas quanta a erras, as quais seraa carrigidas da seguinte farmaz
a) Discrepancia entre valares grafadas em alga-rismas e par extensa; prevalecera a valar par extensa.
lr) Erra de multiplicaçãa da preça unitaria pela quantidade carrespandentez sera retificada mantendaae a
prece unitaria. a quantidade e carrigindafse a praduta.
c) Erra de adiçaaz sera retificada, canse1¬vanda~se as parcelas carretas e tracanda‹se a sarna.
5.14- Se a licitante naa aceitar as correções feitas nas termas supracitadas, sua Prapasta de Preças sera rejeitada
e desclassifica.da..
5.1.5» Apas a analise das Prapastas de Precas, sereia desclassificadas, cam base nas Artigas 40, incisa X, e 48,
incisas I e ll, da I..ei n° 8.666/93, as Prapastas que:
a) Apresentar preca glalial superiar aa arçamenta estimada para as services pela Órgea requisirante da
licitacaa;
ls) Naa atenderem as esrigencias cantidas neste certame.
5.16 - Na casa de empate das Prapastas:
5 . 16. I» Sera asseguracla, cama criteria de desempate, preferência de cantrataçaa para as Micraentpresas-lVlE's e
Empresas de lieqtiena Parte»EPP`s, de acarda cam a Art. 5° da Decreta ri"-' IÉLZCI4, de 05/O9/ZOOT. Entendefse
par empate aquelas situacaes em que as Prapastas apresentadas pelas mesmas sejam iguais au superiares em are
10% (dez par centa) a Prapasta de menar valar (empate ficta), desde que a rnelhar preca naa seja de uma ME
au EPP.
5.161» Ocarrenda empate, na farrna da item anteriar, na fase de classificaçaa das Prapastas, praceder«se-a da
seguinte farma:
a) A li/licraempresa~ME au Empresa de Pequena Parte-EPP, mais bem classificada sera camunicada via cantata
telefariica au e-mail eletranica pela Camissaa julgadara da certame sabre a empate, e padera apresentar
Prapasta de Preças inferiar aquela cansiderada vencedara na praza de 24 (vinte e quarta) haras apas
salicitacaa da Camissaa Permanente de Liciracaa. A nava Prapasra devera ser apresentada em papel timbrada,
de farma clara e precisa, naa padenda ser rnanuscrita, nem canrer rasuras au entrelinhas, assinada pela
licitante au seu representante legal, devidamente identificada. O nãa cumprimenta deste item pade a‹:arre.rar a
desclassificacaa;
la) Se a ME au EPP, canvacada na farma da alinea anteriar, naa apresentar nava Prapasta, inferiar a de menar
preca, sera facultada, pela ardem. de classificaçaa, as demais ME e EPP, a apresentacaa de nava Prapasta, na
prara e na farma prevista na alinea “a” deste item.
c) Se liauver duas au mais ME e/au EPP cam Prapastas iguais, sera realizada sarteia, em ata publica para
estabelecer a ardem em que seraa canvacadas para a apresent-a‹;aa de nava Prapasta, na farma das alíneas
anteriares_
5.165» Se nenhuma ME au EPP satisfiser as eaigencias deste Edital, au ainda naa existinda ME au EPP
participante, permanecerá a classificaçaa inicial e sera cansiderada vencedar da certame a licitante detentar da
Prapasta ürlgllmlntertte ele menar valer.
5. lÕ.4= Pracedicla a classificaçaa e canstatancla empate entre duas au mais Prapastas de Preças, e naa far a casa
de utiliaaçaa da preferencia da subitem anteriar, a desempate far»se=a al:›rig'atariamente atraves de sarteia,
depais de abedecidrs aa dispasta na § Z" da Art. 3° da Lei n'=' 8.666/93, em ata publica, para a qual tadas as
licitantes classificadas seraa canvacadas em hararia e lacal a serem definidas pela Camissaa Permanente de
Licitacaa. Decarridas 30 (trinta) minutas da l-iara marcada, sem que camparecam tadas as canvacadas, a
sarteia sera realizada a despeita das ausencias. x _ _
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5.lT› C;-isa tadas as prapastas sejam desclassificadas, a Adminisnaçaa padera utiliaarzse da previs a cantida na
Art- 48, 553”, da Lei Federal n° 5-666/9.3.
5.13- A prapasta apresentada devera canter assinaturas da represente da empresa, em tadas as falhas, danda
cienc.ia que as mesmas assinam em canjunta.
5.19- Ap-as apresentacáa da prapasta camercial nãa caberá desistencia, sab pena de aplicacáa das punições
previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAF.

s _ ag Eaagsssrmsxra na LICITAQÀQ
6.l z O recebimenta das envelapes cantenda as dacumentas de habilitaçáa e prapasta de preca sera realizada
na dia, hara e lacal prevista nesta Tamada de Preeas;
6.2. ~ Recebidas simultaneamente as envel.apes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃD e "B"
PROPOSTA DE PREÇOS, pracederfscfá a abertura das envelapes referentes a dacumentacaa;
6.3 - Será aberta a envelape (A) - Dacumentas de Habiliraçãa, para analise, e para serem rubricaclas pela
Camissáa e pelas licitantes presentes;
6.4 » Em seguida aa exame realizada na dacumentaçáa, sera divulgada a resultada da habili.taçiia;
6.5 - Divulgada a resultada da hahilitaçaa, a Camissaa de l..i.ciraçaa, apas abedecer aa clispasta na art. 109,
incisa l, alinea "a" da Lei de Licitações, fará a devaluçaa aas inabilitadas de seus envelapes prapastas lacradas.
6.6 - Apas a fase de habilitaciia, naa cabe desistência de prapasta, salva mativa justa decarrente de fara
superveniente e aceita pela Clamissaa de Licitaçaa;
6.7 « iniciada a fase de Julgamenta das Prapasras, cam a abertura das envelapes prapasras das licitantes
habilitadas, que seraa examinadas e rubricadas pela Camissáa e Licitantes presentes;
6.8 - Dar-se divulgacáa da resultada da julgamenta das prapastas e abserváncia aa praaa recursal prevista na
art. l0.9, incisa l, alinea "ls", da Lei n° 8.666/93 e alterações pasteriares;
6.9 ‹ Sera lavrada Ata citcunstanciada durante a transcatrer da certame;
6.10 - E facultada á Camissaa de Licitacaa au autaridade superiar, em qualquer fase da lirtitaçaa, a pramacaa
de diligencia destinada a esclarecer au a carnplementar a instruçãa da pracessa, vedada a inclusáa pasteriar de
dacumenta au ini`armar,:aa que deveria canstar ariginalmenre da prapasta;
6.11 - Casa tadas as licitantes estiverem presentes na pracedirnenta licitataria, e, tanta n.a fase de habilitacáa
quanta na fase de julgamenta das prapasras, e se as mesmas desistitem da praaa recursal, desistência esta que
devera ser cansignada em Ata, e, assinada pela Camissaa e par tadas as participantes da certame, paclera se
passar da Fase de ltlalsilitaçaa para a Fase de Julgamenta das Prapastas na mesma sessaa;
6.12- Naa havenda passibilidade de apteciaçaa imediata da dacumentacáa na dia marcada para a abertura da
certame, a Camissaa suspenderá as rrabalhas e marcará a data para a divulgacaa da resultada da habilitaçaa.

1.. pa carreata DE jjgtgamartra

7.1- A presente licitacáa será julgada pela criteria, M_]f,l3l_Q_B,_l3REÇO GLOBAL em ctmseqüerrcia,
na julgamenta das prapastas, a Caniissaa de Licitaçáa abservará apenas a preca prapasta das empresas
habilitadas, sagrandaee vencedara a que apresentar a Menar Preca Glabal, ressalvada a Art. 4-B da l-ei
8.666/93.
7.2» Seráa desclassificadas as prapastas:
7,2_1. Que nan atenderem as especificações da Tamada de Precas;
7.2.2- Que apresentarem precas irrisarias, de valar zera, au precas excessivas, inexeqiiiveis, au preeas
incampativeis cam a realidade mercaclalagica;
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7.2.2» Naa será cansiderada qualquer aferta de vantagem naa prevista nesta Te-mada de Preças, nem preça au
vantagem baseada nas afertas das demais licitantes, ressalvadas as exceçaes previstas na § 3° da art. 44, da lei
de Licita.caes;
7.2.4» Na casa de empate entre duas au mais prapastas, cama criteria de desempate sera assegurada
preferencia a empresa nacianal;
7.2.5» Permanecenda a empate, a classificaeaa se fará., abtigatariamente, par sarteia, vedada qualquer aurta
pracessa.

s - pa apjtzptgaçaa E Iza nos/ta1,QQ.AcAo

8.1» O abjeta da licitacaa será adj udic.ada e hanralagada :.ra autar da prapasta vencedara, mediante Cantrata a
ser firmada entre este e a Prefeitura li./lunicipal de MORADA NOVA. O adjudicatária tem a praza de 05
(cirrca) dias para assinatura da Cantrata, cantada da data de sua canvacacaa para esse fim.
8.2- Quancla a licitante adjudicatária naa cumprir as abrigacaes canstantes deste edital e naa assinar a
Cantrata na prata estabelecida na item 8.1, é facultada a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA canvidar
a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar a cannata nas mesmas carrdiçaes da primeira
calacada, inclusive quanta aa preça, au revagar a licitacaa.

a H pg c:aNTRAT_a_E Das $Upgc›NTRgT¿,çÕEs

9.l‹ Sera celebrada instrumenta de Canttata, de acarda cam a Art. 10 da lei 8.666/93 e em canfarmidade
cam a minuta anexa aa presente Edital, que deverá ser assinada pelas partes na prata de 05 (cinca) dias, a
partir da data da carrvacacaa encarninhacla á licitante vencedara da certame;
9.2» A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a “Tetma de Cantrata" na ptaza estabelecida na
subitem anteriar, caracteriaara a descumprimenta tatal da abrigacaa, ficanda sujeita ás penalidades previstas
na Lei n° 8.666/93 e alterações pasteriares;
9.3~ Cansider-a~se cama parte integrante da Canrtata, as termas da prapasta verrcedara e seus anexas (se
hauver), bem carne as demais elementas cancetnentes a liciraçaa, que serviram de base aa pracessa licitata-ria;
9.4- O preza de canvacaeaa, paderá ter uma única prarragaçaa cam a mesma praza e candicaes estabelecidas,
canvacar as licitantes remanescentes, abedecend.a a ardem de classificacaa estabelecida pela Carnissaa, para
fazezla em igual praza e nas mesmas candicaes prapastas pela primeira calacada, au revagar a licitaçaa
cansaante preve a Lei n° 8.666/93 e suas alteraçaes pasteriares.
9.5 - F. facultativa á administtacaa celebrar a "Terma Cantratual", padenda substinri-la par aun'as
instrtrmentas hábeis tais cama carta-canrrata, nata de empenha de despesa, ardem de execuçaa de service.
9.6 - Após Assinatura da Ordem de Servieas e/au Cantrata, par parte da CONTR_ANTANTE e
CONTRATADA, a empresa terá na máxinra 15 (quinze) dias iniciar a abjeta deste certame.
9.2» Naa será permitida subcantraraçaa para a execuçaa deste abjeta.

ra - pap aaaigagfues Da. QDNTRATANTE

10.1. Salicitar a execucaa da abjeta a CONTRATADA anaves da emissaa de Ordem de Service.
10.2. Praparcia-nar á CONTRATADA tadas as candiçaes necessarias aa plena cumprimenta tias abrigacaes
decarrentes da Terma Canrtatual, inclusive cam a farnecirnenta da abjeta da certame, cansaante estabelece a
Lei Federal nf 3.666/1993 e suas altetaeaes.
10.3. Fiscalizar a abjeta deste carrrrata atraves de sua unidacle campetente, padenda, em decarrencia, salicitar
pravidencias da CONTRATADA, que atenderá au jrrstificara de imediata.
10.4. Natificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decarrente da execucaa da abjeta cantratual.
1.0-5. Efetuar as pagamentas devidas a CONTRATADA nas carrcliçaes estabelecidas neste cantrata- ff.-~f“
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10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumenta.
10.2. Exigir e cumprimenta de tadas as campremisses assumidas pela Centratada, de acarda cam as clatrsulas
cantratuais e as termas de sua prepasta.
10.5. Nati ficar a Centratada, par escrita, sabre imperfeicees, falhas err irregularidades censtatada.s nas services
prestadas, para que sejam adatadas as medidas carretivas necessárias.
10.9. Exigir da Centtatada, a qualquer ternpa, decumentacae que camprave a carreta e tempestive pagamenta
de tadas encarges previdenciárias, traballristas, fiscais e camerc.ia is decarrentes da execucae deste Centrata.
10.10. Receber a abjeta de cantrata, atraves da Seter respansável per seu acempanlramente e fiscalizacaa, em
canferrnidade cam e art. 73, 11, da 1..ei tr" 8.666/93.

jr. Das QERIGAQQES DA ggNTR,a,1ADA

A Cantratada, alem da dispenibilizacae de mae de abra, das equipamentas e materiais necessárias á perfeita
execucae das services, bem cerne das ebrigacees canstantes neste Edital, abriga-se a:
11.1- iniciar, as atividades em um praza de ate 15 (quinze) dias apes a recebimente de auteriza.cae da
Cantratante, a prestacae das services nas respectivas lacais visitadas de farma cranelegica prevenda,
infermanda, em tempa hal:Iil, qualquer mativa impeditiva eu que a impessibilite de assumir e service
canfarrne a estabelecida.
11.2.- Apresentar, antes de inicia das atividades a serem realizadas nas dependencias de Cantratante, relacaa da

'al a ser alacada nas respectivas services, cam dadas pessaais de identificacae e mante-la rigarasamente
atualizada, se far a case. A criteria de Cennatante pedem ser, ainda, salicitadas dacumentas cemplementares,
tais came: decumentacaa cemprabataria de idaneitlade e de qualificacae prefissienal das prefissianais que
traballrarae nas dependencias ria Cantratante, Carteira Prefissianal, Carteira de Saúde e ficha individual
cempleta, da qual censtarae teclas as elementes necessárias á perfeita identificacae de cada prafissienal.
Apresentar, qrrande salicitada, cemprevantes de pagamentas de beneficias e Encarges Saciais e Trabalhistas.
11.3- 1\/lanter, durante a service nas dependencias d.a Cantratante, seus empregadas, devidamente
unifermizades, partanda, sua identificacacr, cem seu name, funcáe e e rrenre da Centratada, nae senda
admitidas unifermes incampletas, sujas eu cam mau. aspecta.
11.4- Selecianar e treinar rigarasamente seus empregadas, abservanda qualidades tais cama palidez, discricae,
tata para lidar cem a pt'1blic.e, ficanda a Centratada, para tadas as efeites legais e administrativas, respensavel
perante e Cantratante e terceiras pelas atas e emissees par eles prati.cades na desempenha de suas funcaes.
11.5- Assumir de ferrna integral e ilimitada a vinculacae trabalhista exclusiva das seus empregadas, na
deserrrperrha das services abjeta deste Cantrate, respandenda par tada e qualquer anus strpertada pela
Cantratante, decarrente de eventual cendenacaa em demanda trabalhista prepasta par seus empregadas,
auterizande, desde já, a retencae das valares carrespandentes aas creditas existentes deste Cantrata e de

'G fia Ff; cr. C

autres perverrtura existentes entre as partes.
l1..6- Prestar, na praze maxima de T2 (setenta e duas) heras, tadas as esclarecimentas que ferem salicitadas
pela Cantratante, cujas reciamacees se abriga prantamente atender, clesignanda um representante eu prepasta
cam pederes para tratar cam e Cantratante.
I 1.?-lnstruir a mae de abra que venha a prestar services nas dependencias da Cantratante eu a manter centata
direta cam seus servideres au prestadares de services, quanta as necessidades de acatar as erientacees de
prepasta de Cantratante, inclusive quanta ae cumprimenta das rrerrnas internas.
1 1.8- Permitir ae Cantratante a fiscalizacaa, a vistaria das services e e acessa as suas dependencias, bem cama
prestar, quanda salicitadas, irrfarnracees visande e bem andamenta das services.
1 1.9- Ptevidenciar, imediatamente apas e recebimente de selicitacaa da Cantratante, e afasta menta de .I-1'

-r I., -'-

qualquer empregada eu prepasta que embarace a fiscalizacae au que se cenduza de mede incanveniente err_.-""
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incempativel cam e exercicia das funcees que lhe ferem atribuídas, eu, ainda, aquele que, a criteria da
Cantratante, nae esteja habilitada e/eu qualificada para a prestacae das services.
11.10- Assegurar aa CeI.¬Itratante e direita de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer err refazer qualquer
service que rrae esteja de acarda cem a tecnica atual, nermas err especificacees e que atentem cenu-a a sua
seguranca eu a de terceiras, fic.ande certa de que, em nenhuma hipetese, a falta de fiscalizacae da Cantratante
eximira a Centratada de suas respensabilidades prevenierrtes da Centrate.
11.1l- Atender de imediata as teclamacees da Cantratante sabre a execucaa de service. Ne casa de recusa eu
demera per parte da Canrtatada de atendimente a qualquer reclamacaa de Cantratante, peclerá este canfiar a
eutrem a execucaa das services reclamadas a expensas da Centratada, cujas despesas serae d.escantadas, de
uma se vez quande da pagamente mensal subsequente devida pela Cantratante, nae cabende impugnacae de
seu valer e sem ptcjuíza das penalidades cabíveis.
11.12- Centralar a frequencia das seus empregadas que venham a prestar services nas dependências de
Cantratante, respensabilizanda-se pela fiscalizacae diaria deles, inclusive ne periede neturna e especialmente
nas herárias de substituicae das plantanistas que, em nenhuma hipetese, pederae se retirar des predias
perrarrda velumes eu ebjetes sem a devida auterizacae.
11.13- Operar e agir c.em erganizacaa cempleta, farnecenda a rnaa de abra necessária a execucaa das services
abjeta de Centrate, realizande, tambem, tadas as atividades inerentes a direcae, ceerdenacae, fiscalizacae,
adrninistracae e execucaa des services.
11.14- Canduzir seus trabalhes em harmenia cem as atividades de Cantratante, de rneda a nae causar
transternes ae andamenta rrermal de seus services e herarias estabelecidas em n.ermas internas, nem
quaisquer anus relativas ae use de recurses materiais eu humatres.
11.l5- Executar es services ebedecende as tecnicas aprepriadas e cern emprega de mae de abra especializada,
materiais e tecnica de primeira qualidade, ebservand.e arientacae de Cantratante.
11.16- P-espansahilizar-se per quaisquer irregularidades, ainda que resultantes de imperfeições tecnicas eu
vicias pre-existentes nes equipamentes, es quais nae implicam em cerrespensabilidade de Cantratante eu de
seus agentes eu prepestes, senda que a regular fiscalizacae das ser¬vicas pele Cantratante nae exclui nem reduz
a re.spensabilidade da Centratada.
1 1,17- Manter dispenibiliclade de pesseal em niveis que permitam atender a Cantratante, bem came impedir
que a mae de abra que cemeter falta disciplinar qualificada, cama de natureza grave, seja mantida eu reterne
as instalacees de Cantratante.
11.18- Respensabilizar-se pela execucaa das services centratades, ebrigande-se a reparar, exclusivamente as suas
experrsas e dentre das prazes estabelecidas, redes es defeites, erres, falhas, emissees e quaisquer eurras
irregularidades verificadas na execucaa das services.
11.19- Arcar exclusivamente cem tadas es custas relativas a realizacae cempleta de service centratada,
encarregande-se de respective custa de teda a mae de abra e demais insumas necessárias ae cumprinrente da
cürittaüa.
l 1-20- Assumir e anus pela recelhimente de tedes as impestes, taxas, tarifas, centribuicees eu emelurnentas
federais, estacluais e municipais, segure de acidente da trabalhe, que incidam eu venham a incidir sabre es
services abjeta da Cenuate, apresentande es c.emprevantes, quande selicitad.es pele Cantratante-
11.21- Assumir tadas as respensabilidades legais, danes materiais eu pessaais que ferem ca.usades a terceiras,
seja per ares pr'apr-ias da Centratada, seja per ares de seus eperáries eu prepestes, sem que issa venha a reduzir
e direita de Cantratante de exercer a mais arnpla e canrpleta fiscalizacae das trabalhes centratades, per meia
de respensável designada para este fim.
11-22- Relatar aa gester de centrate tada e qualquer irregularidade ebservada nas lacais de prestacaa de
service e que passam representar risca ae patrimenie, a decumentacae, aas servideres e centribuintes.

¬ 1 -FF-P'

11.23- Indicar um superviser para realizar perieclicamente, em canjunte cem e Cantratante, e
acetnpanhamente tecnica das atividades, visande a qualidade da prcstac.ae das services. H.-
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11.24- liespensabilizar-se peles danes causadas diretamente ae Cantratante eu a terceiras decarrentes de sua
culpa eu dale na execucaa de cantrata, rrae excluinde eu reduzinde essa resparrsabilidade, a fiscalizacae de
Centratarrte em seu acempanlramente.
11.25- Manter, durante tada a execucaa de cantrate, tadas as cendicees que culrrrinaram em sua habilitacaa.
11.26- Selucienar eventuais defeites apresentadas nas equipamerrtes, atraves de censette da cenrpenente
defeituesa eu at.raves de substituiciie per Dutra cem caracteristicas e qualidade igual eu superier, sem anus a
CONTRATANTE, na praze maxima de 30 (trinta) dias;
1 1.27- Pagar seus empregadas ne praze prevista em lei, serrde tambem de sua respansabilidade e pagamente de
teclas as tributas que, direta err indiretamente, incidam sabre a prestacae des services centratades inclusive as
cantribuicees previdenciárias fiscais e parafiscais, ECTS, P18, emelunrentes, seguras de acidentes de trabalhe
etc, ficande excluída qualquer selidari.edade da Prefeitura Municipal per eventuais autuacees administrativas
e/eu judiciais uma vez que a inadimplencia da CONTRATADA, certr referencia as suas ebrigacaes, nae se
transfere á Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
11.28-lÍ)ispenibilirar, a qualquer tempa, tada dacumentacae referente ae pagamente das tributas, seguras,
encarges seciais, trabalhistas e previdenciárias relac.ianades cem e abjeta de CONTRATO;
11.29-Resperrder, pecuniariamente, per tadas as danes e/eu prejuizes que ferem causadas a Uniae, Estada,
Mun icipie eu terceiras, decarrentes da prestacaa das services;
11.30- Teda material e/eu equipamentes rrecessáries a realizacae das services serae de respensabilidade da
Centratada, bem cerne tadas as despesas cem alimentacae e deslecamentes necessárias para a prestacae des
services.
11.31- Emissae de relataries das senrices prestadas;
11.3 2- Disponibilizar pela menes 01 (unr) funcienária de nivel media eu superier, cem experiencia na area de
atuacae deste abjeta, para permarrecer na minima 20 (vinte) lreras semanais em trabalhe presencial junte as
secretarias requisitantes deste terma-
11.33- Seguir plena e fielmente as especificacees centidas neste Terrna de Referencia.

12 _ DA QURACÃQ pg eoN'1¬RATg

12.1- O Centtata tera vigencia de 12 (dare) meses, a partir da data de sua assinatura, pedende ter a sua
duracae prerregada per iguais e sucessivas periedes, mediante Termes Aditives, ate e limite de 60 (sessenta)
meses, nas casas previstas de acarda cem D art. 57 e incises da lei Federal n'='. 8.666/93, e, cem vantagens junte
a PMMN, na centinuidade da Cerrtrate, padenda ser alterada, excete na tecarrte ae seu abjeta.
12.1. . 1. A Centratada nae tem direita subjetiva ir prerregacaa cenrtatrral.
12.2. Teda prerregacae de centrates sera precedida da realizacae de pesquisas de preces de mercade eu de
preces cenuatades per autres ergaes e entidades da Administracae Pública, visande a assegurar a manutençae
da cantratacae mais varrtajesa para a Administraciie, em relacaa a realizacae de uma rreva liciracae.
12.3. O cantrate nae paderá ser prerregada quande:
12-3.1. A Cantraracla esteja suspensa de licitar e impedida de centratar cem a Admin isttacaa, nas terrnes de
artige 87, incisa 111, da Lei n° 8.666, de 1993, err tenha side declarada inidenea para licitar eu cerrtratar cem a
Administracae Pública, enquante perdrrtarem es efeites¡
12..-3.2. A Centratada nae mantiver, em cempatibilidade cem as ebrigacees assumidas, tadas as cendicees de
h.abilitacae e qualificacae exigidas na licitacae;
12.33. A Centratada nae cancerrlar cem a eliminacáe, da valer de cantrate, das custas fixes eu variaveis nae
reneváveis que já tenham side pages eu amertizades na primeira ana de vigencia da cantratacae;
12.4. A prerregacae de cantrate deverá ser premevida mediante celebracaa de ter¬me aditive.
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1.3.1. Sera admitido o reajuste dos preços dos serviços continuad.os contratados com prazo de vigencia igual ou
superior a 12 (doze) meses, desde que ohservado o interregno minimo de U1 (um) ano, mediante a aplicação do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (ll"”CA)e/ou o disposto na Lei n" 8.656/93. HH- Õ-5. §1°-
13.2. C1 interregno minimo de O1 (um) ano sera contado:
a. Para o prirneiro reajuste; a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
li. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reajuste ocorrido ou precluso.
13.3. C) prazo para a Corrnatada solicitar o reajuste encerra«se na data da prorrogação contratual subsequente ii
data em que se completou o computo do interregno minimo de O1 (um) ano, ou na data do encerramento da
vigencia do contrato, caso não haja prorrogação.
lÊ›.3.l. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima Fu-tado, ocorrera a
preclusão clo direito ao reajuste.
l3..Í'i›.l.l. Se a vigencia do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste so poderá ser pleitear.-lo apos o decurso
de novo in terregno mínimo de O1 (um) ano, contado na forma prevista. neste Edital.
lÍ.'›.3.l.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo indice de reajuste
adotado, a Contratada devera solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguardo o
direito Futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sol: pena de preclusão.
13.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigencias iniciadas ol.1seivando‹se o
seguinte;
a. A partir da data em que se completou o computo do interregno minimo de O1 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade para
concessão dos proximos reajustes futuros;
13.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da dara da solicitação da Contratada.
13.6. Os reajustes serão formalizaclos por rneio de aposti lamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser Formalizados por aditamento ao contrato.

lí - [QA FORMA DE P¿_GAME`NTO

14.1. O prazo para pagamento sera de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
14.2. Cl pagamento somente sera eFetuado apos o “atesto", pelo servidor competente, da Nota. Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
14.2.1. Õ “atesto" tica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/FHHITH ilpffiäfilíffldfl Pfllfl
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a Contratada
providencie as medidas sa.neadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-ii apos a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
14.4. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
14.4.1. Não produziu os resultados acordados;
14.41. lÍÍIei.xou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
14.5. Antes do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
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14.6. Cl pagarnento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agencia e estabelecinrento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
14.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
14.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
14.9. Nenhum pagamento isentara o FCDRNECEDOR das suas responsabilidades e obrigaçoes, nem
implicará aceitação definitiva do fornecimento.
14.10. Na hipotese de sobtevirern fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem tie consequencias incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea economica extraordinária e extracontratual, podera, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser
restabelecida a relação que as partes pactuararn inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Adnrirrisnação para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio
econornicofinanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n." 8.1566/93, alterada e
consolidada.

1,5 « DA§ §ANÇQ_E_S ADM_`LN`1S'1`R¿iT1VA§

15.1. C) licitante que ensejar o retardamento da execução do cert.ame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportaree de moclo inidoneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdura.rem os motivos determinantes da punição
ou ate que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais.
15.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita ãs seguintes penalidades, em c.aso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento conn'atual ou não
veracidade das informaçoes prestadas, garantida a previa defesa:
l - advertencia, sanção de que trata o inciso 1 do art. Bl, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:
a) descurnprinrento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll -‹ multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo corn
instruçoes fornecidas pela Contratante);
a) de 0.15% (tres docimo por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, lirnitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em conigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando»se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem á data
da comunicação formal da rejeição;
lll - declaração de inidoneidáde para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou are que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento ã Administração pelos prejuizos resultantes e depois de
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decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 15.1.
15.3 - No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditorio e á ampla defesa,
garantida nos prazos de 0.5 (cinco) dias úteis para as sançoes previstas nos incisos 1 e TI do item 15.2 supra e 10
(dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso ITI do mesmo item.
15.4 - C valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro lviunicipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de credito da Contratada, o valor devido será cobrado adminisn-ativamente ou inscrito corno
Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
15.5 - As sançoes previstas no item 15.1 e inciso III do item 15.2. supra, poderão ser aplicadas as empresas
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
l - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da lícitaç.ão;
ll - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;
111 - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
15.6 - As sançoes previstas nos incisos I e 111 do item 15.2. supra poderão scr' aplicadas juntamente com a do
inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis.
1.5.? - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita ã multa de 5% (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descurrrprimento total da obrigação assumida.
15.8 - As sançoes previstas no item 15.7 supra rrão se aplicam ás demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para cel.ebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

rs- nas atrsaaçcíes, ossrgo" E pa. gt-sgatizaçãp no corvgrg
16.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimitlo ou acrescido ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada
a supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, 555 1° e 2 °, inciso ll
Cla Lei tr” ÉÕÕÕ/93.
16.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, ãã 1” e 2°, da l.ei nf*
15.666/93.
16.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acrêscimos ou
supressoes que se fizerem necessárias.
16.4- Nenhum actescimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressoes resultantes de acordo entre as partes.
1.6.5 - A gestão, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do pactuado, devendo ser exercido pelo gestor, que poderá ser auxiliado pelo fiscal tecnico e
fiscal administrativo.
16.6- A gestão ad rninistrativa do contrato caberá ao responsável da Secretaria requisitante, a quem e.ompetira
gerenciar quaisquer ocorrências e alteraçoes desses instrumentos e designado para coordenar e comandar o
processo da fiscalização da execução do objeto.
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16.7- A fiscalização administrativa será realizada por um servidor ou comissão de servidores oportunamente
designados pela autoridade competente. A comissão ou fiscal sera formalmente designado para acompanhar
administrativamente a execução cio objeto, de forma a assegurar seu cumprimento, bem como a regularidade
fiscal, tra_ball'Iista e previdenciária da Contratada e de seus empregados, trazendo aos autos do processo os
elementos necessários e suficientes ã compatibilização dos atos praticados pela fiscalização, assim corno pelo
recebimento dos serviços e por atestar as notas fiscais para pagarnento.
16.6- A fiscalização tecnica será realizada, por um servidor ou comissão de servidores oportunamente e
formalmente designado para acompanhar tec.nic.amente a execução do objeto.
16.9- Ao gestor compete, entre outras atribuiç.oes:
a) Acompanhar e supervisionar as atividades dos fiscais;
ls) Tomar decisoes gerenciais;
c) Encaminhar á Secretaria, para análise, as irregularidades apontadas pelo fiscal que demandem aplicação de
penalid.ade;
d) Encaminhar á Diretoria Geral, pa.ra deliberação, os pedidos de prorrogação de prazo, reajuste, abertura de
novo processo licitatorio e demais alteraçoes que dependarrr de formalização de termo adi.tivo;
16.10- A fiscalização tecnica compete, entre outras atribuiçoesz
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento contratual;
b) verificar, in loco, a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, anotando
em registro proprio todas as ocorrências relacionadas á sua execução, que devem ser encaminhadas ao fiscal
administrativo do contrato;
c) atestar diretamente as notas fiscais correspondentes á prestação dos serviços, diante da irnpossibilidade de
atesto pelo fiscal administrativo;
d) solicitar ao(s) preposto(s) da CONTRATADA ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao born andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente
copia dos documentos escritos que comprovem essas soliciraçoes de providências;
e) encaminhar ao gestor do contrato os documentos que relacionem as ocorrências ensejadoras de sançoes a
serem aplicadas ã CONTRATADA, para a adoção de providências;
f) acompanhar e atestar a prestação dos serviços, emitindo relatorio circunstanciaclo em que deverão constar as
ocorrências de indi.sponibilidade dos serviços, ou não cumprimento do Acordo de Níveis de Serviço (SLA),
bem como demais inexecuçoes contratuais;
g) manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou os serviços
descritos de forma anali.tica;
h) Encaminhar ao gestor do contrato o documento que relacione as ocorrências, comunicando sobre eventuais
vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados e que impliquem multas a serem aplicadas ã(s)
CONTRATADA(s).
16.11- A fiscalização adrninistrativa compete, entre outras atribuiçoesz
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposiçoes do edital e dos termos do instrumento contratual;
b) Gerir os documentos relacionados ao contrato, juntando-os aos autos do processo administrativo, e
providenciar os encaminhamentos necessários;
c) Elucidar ocasionais d.úvidas do representante da CONTRATADA;
d) Atestat as notas fiscais correspondentes ã prestação dos serviços, com base nas informaçoes encaminhadas
pelo fiscal técnico;
e) Notificar, por escrito, a CONTRATADA acerca dos eventos em desacordo com as clãusul.as contratuais,
certificando o seu recebimento nos autos do processo;
f) Recusar o recebimento dos serviços que não atendam ás especificações contratuais;
E) Cuidar dos proceclimentos relativos á prorrogação do contrato e á necessidade de abertura de novo processo

-I -I -I ¿.-"l-FH-J
.I-'licitatorio, quando for o caso, com a antecedência minima necessária; _.
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h.) Solicitar ã(s) CONTRATADA(s) e seus prepostos, ou obter da CONTRATANTE, ten¬rpestivarnente, todas
as providênci as ao bear andamento execução do serviço;
1) Acompanhar e atestar, juntamente com o gestor do contrato, o recebimento definitivo da execução do objeto
licitado, indicanclo as ocorrências verificadas;
j) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades constatadas na
execução do connato para que sejam adotadas as medidas ccrnetivas necessarias, indicadas pela Administração;
lt) Acompanhar e fiscalizar por meio de instrumentos de controle a execução do contrato quanto ã
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA, indicando as ocorrências verificadas;
1) Verificar mediante conferência de planilha de cálculo o percentual de serviço prestado e o nivel de satisfação
dos usuários referente á prestação dos serviços, para que se possa firmar o atestado de que os serviços foram
efetivamente realizados conforme as exigências do contrato;
nr) A.companhar o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigaçoes trabalhistas e sociais, na conformidade
do art. 59 da IN 05/2017;
n) Solicitar, previamente, á Secretaria permissão de acesso e autorização para a realização de serviços fora do
horário de expediente e em dias não úteis, especificando detalhadarnente o serviço;
o) Seguir com a fiscalização na conformidade dos arts. 39 a 50 da IN 05/20 17.
16.12- A iiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigaçoes trabalhistas, deve ser
realizada com base em criterios estatísticos, levando-se em consideração falhas que irnpactem o contrato como
um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado.
16.13- Os casos omissos serão definidos pelo gestor do contrato, de modo que seja mantido o padrão de
qualidade previsto para a execução dos serviços.
16.14- A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.
16.15 - A fiscalização do contrato dar-se-ri nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 199.3, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e deterrninando o que for necessário ã regularização de falhas ou
defeitos observados.
16.16 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçoes tecnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei Federal ni* 8.666/93 e suas alteraçoes.
16.17 - O representante da Administração anotará em registro proprio toda.s as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionarios ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario á regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontarnentos á autoridade competente para as providências cabíveis.

Ir _ l12 - DA RE8C[§AÇ) CON 1 EATUAL

17.1. A Prefeitura Municipal de lviorada Nova podera rescindir D contrato, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a corrtratad.a:
a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a, partir do recebimento da
ordem de inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificaçoes exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da Contratante;
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f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.
17.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, dedrrzido o valor
correspondente ás m.r1ltas porventura existentes.
17.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer especie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser
rescindido ern decorrência tie descumprimento das norrnas nele estabelecidas.
17.4. lndependenternente do disposto nesta clátrstrla, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da.
Prefeitura lvlurricipal tie Morada Nova, a qualquer epoca, sem que caiba a contratada o direito tie reclamação
ou indenização a qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagarnento dos serviços executados e devidamente
reccbiclos.
17.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada tia autoridade
competente, teduzitla a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da Administração;
17.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos X11 e XX/11 do art. 78 da Lei ne 8.666/93, sem que haja culpa d.o
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
17.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da
Contratante, serão formalmente motiva.dos, assegurado contraditorio e a ampla defesa, mediante previa e
comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados de seu recebimento e, na hipotese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisoria.

tapa roagrgt- DE tp_<gC'UçÃQ Dos sggtvtços

18.1. - A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência.
18.2- Nenhuma alteração poderá ser innoduzida nas condiçoes básicas e especificas deste edital e seus
respectivos anexos, sem a previa e expressa autorização da ADMINISTRACAO PÚBLICA.
18.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padtoes de execução dos serviços, quando
proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e so será executada se for previamente analisada e
aprovada, tambem por escrito, pela ADMINISTRACAO PÚBLICA.
18.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a execução dos
serviços contratuais sem a previa autorização escrita da ADMINISTRACAO PÚBLICA e manter plenamente,
qtraisquer que sejam as circtrnstãncias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da assinatura do
instrtr mento contratual.
18.5-A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, especialmente designado.
18.6- O representante da Prefeitura Municipal de Morada Nova anotará em registro proprio todas as
ocorrencias relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário á regularização das
faltas ou defeitos observados.
18.7- As decisoes e providencias que ultrapassaram a competência do representante deverão ser solicitadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
18-8- O prazo para o inicio da prestação dos serviços fica fixado em ate 10 (dez) dias contados a partir da data
do recebimento da Ordem de Serviços.
18.9- Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no l\/iunicipio de Morada Nova - CE, correndo
todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e
demais despesas necessárias á execução dos serviços a expensas da contratada; ____..___|_.-'
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18.10- Os serviços não presenciai.s poderão ser prestados de qualquer ltrgar, a criterio da contratada, por
demanda Corrsultiva ilimitada, prestada por escrito atraves de correio eletronico (e-mail) ou por telefone, de
forma convencional via Constrlta Escrita formalizada á Contratada.

19-DAS Nogmas ANTICDRRUPCÃO

19.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei n° 12.846/2013 (lei
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do irrstrurnento con\›'oca.tor'io e vedado
as pa.rtes incltrindo seus empregados, prepostos e/ou gestores:
1 -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente pt'rblico ou a quem quer
que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
ll - Criar, de modo ftaudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;
Ill - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo ftaudulento, de modificações ou prorrogaçoes do
instrumento convocatorio, sem autorização em lei, no ato convocatorio da licitação ou nos respectivos
instrurnentos contratuai.=:,-,
IV - lvlanipular ou fraudar o equilíbrio economico-financeiro do presente contrato; ou,
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim corno realizar quaisquer açoes ou omissoes que
constinr:-rm prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nf' 12.846/2013, do Decreto ni* 8.420/2015 ou
de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato.

ga-pg pgggoãp ORCAMENTARIA

20.1- As despesas decorrentes do con.trato correrão por conta das Dotaçoes Orçamentárias, sob as rubricas:
0701 10 301 0171 O - Gestão e Manutenção da Secretaria de Saúde - SESA; - 0802 12 361 0291,2._0,ë -
Gestão e lvlanutenção da Secretaria de Edt1caç.ão fiásica - SEDUC; 1001 08 122 0137 LQÉÃ - Gestão e
IN/ianutenção da Secretaria tia Assistência Soc.ia1 - SAS; 1101 26 122 0037 O - Gestão e ll/lanutenção da
AMT; 1601 04 121 0031 2,-_Q('il, - Gestão e Ivlanutenção da Secretaria de Planej. e Finanças - SEEIN; 2101 18
542 0391 _2,_,_0§'z - Gestão e lvflantrtenção do ll*/IAIVIN; 2201 04 122 0037 2,026 - Gestão e Manutenção da
Secretaria de lnfraestruttrra - SEINFRA; elernento de despesa: .3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro
Pessoa juridica, corn recursos diretarnente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignados no Orçamento
de 2022.

gj,;p¡_;,_1_p|;1=troNAção, CoNs¶ TAemr)tTam'NT*o E Mcm ;smATtvos

21.1 - A impugnação de edital se dará nos prazos e condiçoes relacionada.s no art. 41 da lei 8.666/9.3, e suas
alteraçoes posteriores.
21.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que
não o fizer dentro do prazo fu-:ado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
21.3 - A impugnação feita ternpestivarnente pelo l.icitante não o impedirá de participar do processo licitatorio
ate o ttãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
21.4 - Somente serão aceitas solicitaçoes de esclarecimentos, providências ou impugnaçoes mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica otr impressora eletronica, em tinta não lavável, que preencham os
seguintes requisitos;
a) O endereçamento ã Comissão Permanente de Licitação da PMMN;
17;) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do
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documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no Paço Municipal da
PR1i1fli.lTURA DE MORADA NOVA, dentro do prazo editalicio;
c) O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
d) O pedido, com suas especificaçoes;
e) A resposta da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA será disponibilizada a
todas os interessados mediante publicação do ato em jornal Oficial ou jornal de grande circulação regional e
constituirá aditamento a estas lnstruçoes.
21.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
21.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que inrporte em modificação dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
irão afetar a formulação das propostas.
21.7 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, iuquestionavelmente, a alteração irão afetar a formulação das propostas.
21.8 - Ein qualquer fase do procedirnento licitatorio, o Presidente da CPL oii a autoridade competente, poderá
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar inforrnaçoes ou permitir sejam sanatlas
falhas formais de documentação que complernentem a instrução do processo, vedada a inclrrsão posterior de
documento ou inforinação que deveria constar originariamente da proposta, focando o prazo para a resposta.
21.9 - Os licitantes notificados para prestar qtiaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de desclassificação/ inabilitação.
21.10 - A Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, poderá revogar a licitação por razoes de interesse
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.
21.1 1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei nf' 8.666/9.3 e
suas alteraçoes.
21.12- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da recorrente
dirigida á Comissão de Licitação do orgão e/ou entidade da Administração Pública que promoveu o certame.
21.13- As impugnaçoes e recursos que por ventura sejam interpelados neste procedimento administrativo,
deverão ser ptotocolados "in loco", em horário de e (ate as 12:00 horas) no setor de licitaçoes,
localizado rio paço Municipal; não serão acatados impugnação e recursos enviados atraves de e-mail.
21.11-1.1 - Não serão reconhecidos impugnaçoes e recursos que não atendam ao item acima.

zz - QQS ALQEXQQ

22.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos:

Anexo 1 - Termo de Referência (Projeto Básico);
Anexo ll - Minuta de Proposta de Preços;
Anexo 111 - Minuta de Contrato;
Anexo IV - Declaração de lnexistência de Vínculo empregaticio corn o Municipio de MORADA NOVA;
Anexo 'V' - Declataç.ão de Habilitação;
Anexo V1 ¬¬ Decli'I1'açiio de Patos lrnpeditivosj
Anexo VII - Declaração que não emprega menor de 18 anos;
Anexo VIII - Minuta de declaração de enquadramento em regime de trilrrtrtação;
Anexo IX - Declaração de Elaboração independente de Proposta.
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23.1 » A resente licitação odera ser anulada em ual uer tem ao desde ue se*a constatada ilefalidade no. r J E-,
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão fundamentada,
ern que fique evidãncia a notoria relevãncia de interesse do Municipio.
23.2 « E vedado ao servidor dos orfãos e/ou entidades da Administratão Publica Munici nal de MORADAis H
NOVA, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instinlidas ou mantidas pelo Poder Público Municipal
de participar corno licitante, direta ou indiretamente por si., ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta
Licitação.
23.3 = A homologação e adjudicação da presente Licitação sera feita pela autoridade administrativa competente,
conforme dispoe o artigo 43, inciso Vl, da Lei n° 8.666/93 de ]unho de 1993 e suas posteriores alteraçoes.
23 .4 « Os casos omissos neste Ed.ital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da
legislação pertinente.
23.5 ¬- Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão ace.itos.
23.6 - Independentemente da sua transcriç.ão, farão parte do contrato todas as condiçoes estabelecidas no
presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora.
23.7- O Contrato, Adjudicação e Homologação, da prestação dos serviços serão efetuados com a empresa
vencedora.
23.B« Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou por
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não sera aceito em hipotese nenhuma, em
nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela forma eletronica (ALÍTENTICAÇÃO
stsraonicai.
23.9 - O edital completo e seus anexos, estarão disponivel na sala da Coniissão de Lic.itação da Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA, localizada ã Av. Manoel Casno, n° 726, Centro, MÍJRADA NOVA, Ceara
ou atraves do site: ara-'a'.tce.cg.fl,ov.br¿rtior-aclgpçpva.ce.gov.br.
23.10 - Qualquer modificação no Edital e:-tige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deu o te:-:to original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, eaceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
23.11 - Não havendo e:-:pediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeça a realização do certame
na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horario e local anteriorrnente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em contrario.
23.12 = No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão podera sanar erros ou falhas que não
alterem a substancia das propostas, tios documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficãcia para fins de habilitação e classificação.
23.13 ~ A homologação do resultado desta licitação não implicarã direito ã contratação.
23.14 » A existencia de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrataçoes que deles
poderão advir, facultando»se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurado
ao beneficiário do registro a preferencia de prestação dos serviços em igualdade de condiçoes.
23.15 › Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatorio.
23.l6 - Ci licitante devera manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
repre-senta«lo na execução do connrato.
23.1? - Na contagem dos pratos estabelecidos neste Edital e seus Ane:-ros, eitcluirfsefã o dia do inicio e incluir-se«
a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de ertpediente na Administração.
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24.1» Fica eleito o foro da Comarca de Mf.3liADA i\iC_Í1\/A, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunci.ando‹se,
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

lx/lotada l\lova, 05 de julho de ZU22.
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